
Procedimento de Recrutamento e Seleção e 1 Estagiário PEPAL
6.~ Edição — 2.~ Fase — Ref~ F — Licenciatura em Direito

Apreciação das Candidaturas para Efeitos de Admissão e Exclusão

Ata n.° 01/2019

Aos treze dias do mês de novembro do ano dois mil e dezanove, nesta Vila de

Ferreira do Alentejo, no edifício dos Paços do Município pelas onze horas, reuniu o Júri

do procedimento de recrutamento e seleção de um estagiário PEPAL, Referência F —

Licenciatura em Direito, nomeado pelo Senhor Presidente da Câmara Municipal, no

âmbito do 6° PEPAL, constituído por Albano Rocha Fialho, Presidente do Júri, Chefe do

Serviço Jurídico e Institucional, Maria José Guerreiro Mendes Couraça, Chefe da Divisão

de Administração Municipal, 1a vogal efetiva que substituí o presidente nas suas faltas e

impedimentos, Sónia Maria Martins Amaral, Técnica Superior, 2a vogal efetiva, Francisco

José Rosa Santana, Técnico Superior, 1° vogal suplente e João António Guerreiro

Camacho, Técnico Superior, 2° vogal suplente.

Considerando o Aviso N.° 1/2019, Estágios PEPAL — 6~ edição 2~ Fase, o júri

procedeu à análise das mesmas, a fim de se deliberar sobre a admissão ou exclusão das

candidatas ao referido procedimento.

Verificados e analisados os elementos apresentados pelas candidatadas, com base

nos requisitos exigidos e documentos essenciais à sua admissão, foi deliberado por

unanimidade:

Admitir a Candidata:

Ana Rita Rodrigues Alexandre Admitida
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- Excluir as Candidatas:

Joana Filipa Romão Carlota Excluída a)

Jenny Palma Henriques Excluída a) b)

a) Por não possuir a licenciatura na área funcional exigida, conforme mapa anexo ao

Despacho n.° 8035/2 19, de 11 de setembro: Ref.a F — nível de qualificação 6 — 1 estágio

para licenciados em Direito;

b) O Curriculum Vitae não está assinado nem datado, conforme a alínea a) do ponto 11.

Formalização de Candidatura, sob pena de exclusão os seguintes elementos: Curriculum

Vitae detalhado, assinado e datado, Aviso n.° 1/2019 Estágios PEPAL — 6~ edição 2~

Fase;

Todas as deliberações foram tomadas por unanimidade. E nada mais havendo a

tratar, foi dada por encerrada a reunião, sendo doze horas e quinze minutos, da qual se

lavrou a presente ata, que vai ser assinada pelos membros do júri.

O JÚRI,


